
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
Secretaria Municipal de Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas

Gerência de Licitações e Contratos

MÉTODO DE PESQUISA ADOTADO
Os fluxos operacionais vigentes na Coordenação de Compras obedecem às normativas do 

Decreto Municipal  4150/2023 e da IN 65/2021, editada pelo Ministério da Economia/Secretaria 

Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão.

DECRETO 
MUNICIPAL 4.150 DE 29 

DE MARÇO DE 2023
REQUISITOS (art. 3º)

IN 65 DE 7 JULHO 
DE 2021

REQUISITOS (art. 3º)
SITUAÇÃO

II - identificação do agente 

responsável pela cotação;

II - identificação do agente 

responsável pela cotação;

Marina  Lopes Dias 

Matrícula: 19.264

III  -  caracterização  das 

fontes consultadas;

III  -  caracterização  das 

fontes consultadas;
Conforme Mapa de Referência.

IV  -  série  de  preços 

coletados;

IV  -  série  de  preços 

coletados;
Conforme Mapa de Referência.

V  -  método  matemático 

aplicado para a definição do 

valor estimado; 

V  -  método  matemático 

aplicado para a definição do 

valor estimado; 

Média.

VI  -  justificativas  para  a 

metodologia utilizada.

VI  -  justificativas  para  a 

metodologia utilizada.

Regra geral adota-se a média, pois é 

medida de tendência central e representa 

melhor os preços praticados no mercado.

A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado neste processo licitatório 

para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, foi realizada mediante a utilização dos 

seguintes parâmetros empregados de forma combinada ou não, conforme artigo 5º da IN nº 65/2021 

e artigo 5º do Decreto Municipal 4.150/2023:

REQUISITOS (art. 5º) APLICAÇÃO

I –  composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de 

Preços  ou  Painel de  Preços  em  Saúde,  observado  o  índice  de 

atualização de preços correspondente; (Aqui também entra a pesquisa 

que fazemos no Compras.gov.)

x
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II  –  contratações  similares  feitas  pela  Administração  Pública,  em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado  o  índice  de  atualização  de  preços  correspondente;  (  a 

pesquisa feita no Banco de Preços, entra nesse item )

x

III – dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência  formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal  e de 

sítios  eletrônicos  especializados  ou  de  domínio  amplo,  desde  que 

atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de 

até 6 (seis)  meses de antecedência da data de divulgação do edital, 

contendo a data e a hora de acesso;

IV – pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que 

seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 

tenham sido obtidos os orçamentos  com mais de 6 (seis)  meses  de 

antecedência da data de divulgação do edital;

x

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a 

data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 01 (um) 

ano  anterior  à  data  de  divulgação  do  edital,  conforme  disposto  no 

Caderno  de  Logística  elaborado  pela  Secretaria  Municipal  de 

Administração e Gestão de Pessoas ou, na falta desse, no Caderno de 

Logística elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial 

de  Desburocratização,  Gestão  e  Governo  Digital  do  Ministério  da 

Economia.

OBSERVAÇÕES: 

A pesquisa  realizada Painel  de Preços  da Saúde tivemos alguns itens 
sendo  eles  02,03,  05,07,08,09,10,11,12,13,14,15,16,17,18  ,  não  tiveram os 
valores lançados devido preços abaixo do mercado, e período de 12 meses 
vencidos, unidade de medida não compatível.

De certo, os parâmetros de cotação podem ser usados de forma combinada ou não. O §1º do 

Artigo 5º, da Instrução Normativa 65/2021 e §1º do Artigo 5º do  Decreto Municipal 4.150/2023, 
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informa que “deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.” Por prioridade 

no uso dos parâmetros I e II, não se pode depreender que isso inviabiliza a utilização dos outros  

parâmetros.

Por  fim,  para  obtenção  do preço  estimado  de  cada  item,  foi  feita  a  média  dos  valores 

obtidos, sendo que o cálculo incidiu sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de UM OU 

MAIS  DOS  PARÂMETROS,  desconsiderados  os  valores  inexeqüíveis,  inconsistentes  e 

excessivamente discrepantes. 

Todas as informações referentes à compra e à média de preços estão descritas no documento 

intitulado “REGISTRO DE TERMOS DE REFERÊNCIA” constante no processo físico.

Santa Luzia, 03 de setembro de 2025.

Marina Lopes Dias

Gerência de Licitações e Contratos
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